
INDICAÇÃO Nº     1115 , DE 2019

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que providencie regularização na distribuição de medicamentos prescrito a pacientes transplantados, no Município de Novo Horizonte.  

JUSTIFICATIVA

Segundo relatado pelos usuários da rede SUS no Município de Novo Horizonte, bem como pela própria imprensa da Cidade de Campinas, a farmácia de alto-custo da instituição sofre com a falta de medicamentos prescritos aos pacientes transplantados, ao tempo que o custo ultrapassa o importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que infelizmente é inacessível à maioria da população.

Convém ressaltar que os referidos fármacos, cuja distribuição foi atribuída à UNICAMP, são imprescindíveis à recuperação dos respectivos pacientes, principalmente para evitar a rejeição de órgãos transplantados.     

Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja prontamente atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira
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